TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA OUVIDORSUS

O (a)_______________________________________________________________ (órgão ou entidade interessada), inscrito no CNPJ/MF _________________, localizado(a) na ___________________________________________________________________________________________________________________, (endereço/município/UF/CEP) representado pela Autoridade Gestora  _______________________________________(nome do gestor), __________________ (cargo ocupado), resolve aderir ao Sistema OuvidorSUS, coordenado e implementado pela Ouvidoria-Geral do SUS, do Ministério da Saúde, em parceria com o DATASUS – Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde, por meio do presente Termo, sujeitando-se às cláusulas e condições seguintes.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Termo tem por objeto a adesão ao OuvidorSUS, que é um Sistema informatizado elaborado pela Ouvidoria-Geral do SUS e desenvolvido pelo Departamento de Informática do SUS – DATASUS, com o intuito de oferecer plataforma web gratuita aos estados e municípios e aos seus órgãos e entidades vinculadas a fim de que possam instituir seus canais de recebimento, análise e resposta às manifestações dos usuários de serviços públicos no âmbito do SUS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO DO SISTEMA  
O Ministério da Saúde, por meio da Ouvidoria-Geral do SUS e do Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde – DATASUS, é o responsável pelo desenvolvimento, pela atualização e pelo gerenciamento do OuvidorSUS.  

As Ouvidorias do SUS são os órgãos e entidades estruturados no âmbito federal, estadual, distrital e municipal, componentes da Rede Nacional de Ouvidorias do SUS que fazem uso do Sistema OuvidorSUS de forma voluntária.  





CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PERFIS DE ACESSO DO SISTEMA  
O sistema possui cinco perfis de acesso:  

I - Super Administrador: perfil que tem acesso a todas as funcionalidades do sistema, não tem função técnico-operacional (por exemplo: de registro ou tratamento de manifestação). Somente a Ouvidoria-Geral do SUS possui este perfil.  

II - Ouvidor: permite configurar a ouvidoria e cadastrar origem do atendimento, pontos de resposta, órgão externo e marcadores. Pode realizar atendimento, tratar e responder manifestações e ainda enviar e publicar artigos na base de conhecimento, atuando como moderador. É o único perfil que permite a visualização dos dados do cidadão nas manifestações sob sigilo.  

III - Técnico: permite realizar atendimento, tratar e responder manifestações. Pode enviar artigos para publicação na base de conhecimento.  

IV - Atendente: acessa apenas o menu “Atendimento”. Pode cadastrar manifestação além de registrar disseminação de informação.  

V - Ponto focal: atua no ponto de resposta, recebendo as manifestações que são encaminhadas e oferecendo a conclusão pertinente à sua ouvidoria. Também pode enviar artigos para publicação na base de conhecimento.  

CLÁUSULA QUARTA - ACESSO AO SISTEMA OUVIDORSUS  
O cadastro para acesso ao OuvidorSUS será feito por meio do Sistema de Cadastro e Permissões de Acesso - SCPA do Ministério da Saúde.  
O sistema possui dois ambientes: 
 a) O ambiente de produção; e  
b) O ambiente de treinamento.  
O mesmo usuário pode ter acesso a ambos ambientes desde que faça solicitações de perfis específicos para cada um.  

O ambiente de treinamento deve ser utilizado exclusivamente para aprendizado do OuvidorSUS, realização de testes e inserções fictícias, pois acessa uma base de dados de teste.  

O ambiente de produção acessa a base de dados oficial do OuvidorSUS; portanto, deverá ser utilizado somente para os fins previstos em Lei e disciplinados neste Termo de Adesão, sendo proibida qualquer utilização diversa daquela aqui estabelecida.  

Para iniciantes que necessitem se familiarizar com o OuvidorSUS, recomenda-se o uso do ambiente de treinamento previamente à utilização do ambiente de produção. 
 
CLÁUSULA QUINTA - HABILITAÇÕES DE ACESSO  
O acesso inicial ao Sistema OuvidorSUS será concedido pelo Ministério da Saúde, por meio da Ouvidoria-Geral do SUS - OUVSUS, mediante indicação e solicitação de acesso de um usuário com perfil Ouvidor.  

O Ouvidor deverá ser indicado pela autoridade máxima do órgão na adesão ao uso do sistema, a ser feita na assinatura do presente Termo de Adesão.  

O ouvidor indicado deverá encaminhar os documentos necessários para habilitação de acesso ao sistema à Ouvidoria-Geral do SUS. Os documentos necessários são:  

I – Este “Termo de Adesão ao Sistema OuvidorSUS”  
II – Formulário de Cadastro da Ouvidoria 

Após verificação da documentação, estando em conformidade, a Ouvidoria-Geral do SUS informará os tramites necessários para cadastramento no sistema. 

Qualquer alteração no titular do perfil de Ouvidor deve ser comunicada à Ouvidoria-Geral do SUS – OUVSUS, através do Protocolo Digital, pelo endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentojunto-ao-ministerio-da-saude
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I - Incumbe ao Órgão ou Entidade Aderente:  

a) Prestar informações à Ouvidoria-Geral do SUS a respeito dos seus dirigentes, ouvidores e outros agentes públicos responsáveis pelas atividades de ouvidoria no ente, bem como atualizar tais informações, quando necessário;  

b) Promover ampla divulgação da Ouvidoria do SUS, nas suas dependências e ambientes virtuais, dando conhecimento aos cidadãos a respeito dos procedimentos para registro de manifestações;  

c) Integrar, quando necessário, o Sistema OuvidorSUS aos sistemas que utiliza;  

d) Zelar pelo uso adequado do Sistema OuvidorSUS, comprometendo-se a utilizar os dados que lhe forem disponibilizados somente nas atividades que, em virtude de lei, lhe compete exercer; e  

e) Implementar ações de qualificação da Ouvidoria do SUS, visando a manutenção e melhoria dos serviços prestados.  

II - Incumbe ao Ministério da Saúde:  
a) Organizar e gerir a Rede Nacional de Ouvidorias do SUS (RNO-SUS);  
b) Manter e disponibilizar sistema informatizado de Ouvidorias do SUS;  
c) Incentivar e promover ações de implantação e descentralização das Ouvidorias do SUS nos Estados, Distrito Federal e Municípios;  
d) Apoiar e fomentar a educação permanente para as Ouvidorias do SUS, nas três esferas de gestão do SUS, para a implementação da Política Nacional de Ouvidorias do SUS;  
e) Viabilizar e coordenar estudos e pesquisas para a produção do conhecimento no campo da ouvidoria em saúde;  
f) Articular e cooperar com organismos nacionais e internacionais para o intercâmbio de conhecimento e cooperação técnica no campo das Ouvidorias do SUS;  
g) Disponibilizar e manter o serviço do Disque Saúde 136;  
h) Fazer a gestão do banco de dados do Sistema OuvidorSUS;  
i) Zelar, atendo as normas legais, pela proteção dos dados dos usuários;  
j) Atuar na segurança da gestão das informações compartilhadas; e  
k) Realizar manutenção periódica no Sistema OuvidorSUS.  

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES  
Os servidores, empregados e colaboradores que tenham acesso às informações registradas no sistema, ou que delas façam uso, deverão zelar pela sua integralidade, disponibilidade e confidencialidade.  

O descumprimento das disposições constantes deste Termo de Uso, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, e, no que couber, do Decreto nº 9.492, de 2018, da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Decreto nº 9.690, de 23 de janeiro de 2019, o Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019, e do Decreto nº 10.228, de 5 de fevereiro de 2020 e da Instrução Normativa nº 3 de 5 de abril de 2019, sujeitará os responsáveis às sanções previstas em tais normativos quando aplicável ao caso.  
 
____________________________________,_____/_____/________.  
Local Data  
 
________________________________________________________  
Assinatura do Responsável 

